Emenda nº 1, ao Projeto de lei nº 200, de 2012

Acrescente-se o presente artigo à propositura, onde couber e renumerem-se os demais:

Artigo - Cabe a  empresa concessionária de energia  a execução do programa de repovoamento nos reservatórios das Usinas Hidrelétricas sob sua responsabilidade.  

§ único -  A empresa concessionária terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para aprovação do Programa de Repovoamento junto à Secretaria de Meio Ambiente do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

O repovoamento de peixes de espécies nativas nos lagos das Usinas Hidrelétricas  atende  uma demanda  histórica da comunidade pesqueira artesanal do Estado de São Paulo.

A diminuição do número de espécies nativas nos reservatórios vem causando o empobrecimento dos pescadores artesanais.

Sala das Sessões, em 11/4/2012.
a) José Zico Prado

